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PREFEMJRA TUT{ICIPAL DE CR§ÔPOLIS

§
collTRATo No 0t9r2023

coflTRATO OE PRESTAçÃO OE
SERVIçOS, ATRAVÊs OA OtSpEl{SA Í{o
OO6'M23, QUE EiITRE SI CELEBRAI/I O
TUIIICIPIO OE CRISôPOLISI E A EIPRÊSÂ
OCE EIIOEIHÂRIA E COI'I§ULTORIA LIDÂ.

o ÍúuNlclPlo DE cRlsÓPolts, ESTAOO OA BAHIA pessoa jurÍdica de dirêito
público intemo, inscÍita no CNPJ/MF sob o nq 13.646.9220001-12, com sede à Rua 12
de março, no 84, Centro, CEP:48.480.000 - Crisopolis€A, neste do represêntado por
seu Prefeito, o Sr. Lêandro Dantas de Jesus Costa, inscrito no CPF/MF sob o no
352.5'12.588-79, RG no 42189909 SSP/SP, resklente na Rua São José, 19, Casa,
Distrito Buril, Crlsópolis-BA por inteÍmédio do FUNDO MUNCIPAL DE EOUCAçÂO,
CNPJÂ,IF no10.825.8&4/0@1-77, com sede na Rua Í2 de Março, &4 Centro, Crlsopolis-
BA, neste ato represêntado por sua gêstora, Sr.â Jêluse Baneto dos Santos, RG no
068í597739 SSP/BA e CPF: no 903.655.505-í5, residente no Praça Antônio
Conselheiro, , Cenüo, Crisópolis-BA, doravanto designados simplesm€nte
CONTRATANIE, e do outro lado e do outro lado, a emprese e do outro lado, a
emprêsa OCE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA pessoa jurÍdica, inscrita no
CNPJ sob o no 40.925.211/0001-50, com sede na Rua do Campo 63 ltatieie, São Jose
do JacuÍpe Behla CEP 44.698-0(X), doravante simplêsmente CONTRATADA neste ato
repres€ntado por Cressivaldo Ollveira Camelro, RG no 16.133.777-*, ê CPF no
063.5í5.505-21, residente na Rua do Campo S/N ltatiaia, Sáo José do Jacuípe Bahia
CEP 44.698-000 t&n justos e acordados entrê si o presente contrato de prestação de
serviços, com as disposlções Egulamentarês contidas na Lêl no 8.ôô6, de 21 de junho
de 1993, e suas alterações postêíiorea, e tendo êm üsta o qu€ constâ do Pmcêsso
Administrativo de Olspensa de Llcttaçâo 1{o 0062023, e as cláusulas e condiçÕes a
seguir desoitas:

CLÁUSULA PRIIiEIRA- OO FUilDAMEITO

Í.1. Este Contrato decone da Dispensa de licitaçâo no @5/2023, ratilicada em
0810312023, e fundamenta-sê nas Leis: Lei Complementrr n' 123, de 14 de dezembro de
2006, Lei no 8.66ô, de 21 de junho de 1993, (Lei de Licitações e Contratos
Adminisüativos) e Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Cod§o Civí).

CLÁUSULA SEGUNDA- OO OBJEÍO

2.1 . Constifui obJeto deste confato a contÍatação de empresa esp€cializada na
prestaÉo de servir;os técnbos de Engenharia na área de Georreferenciamento por
GPS, visando à atualizagão dos itineÉrios e rotas, para adequação dos serviços do
transportes Gcolar do MunlcÍpb de Criaôpolis-BA.

CúUSULA TERCEIRA - Do PREço E FoRIIA DE PAGATIET{To

3.1. A Confatante obÍiga-§e a pagar pelos seNiços descÍilos na cláusula a
lmportância dê R$ í6.*10,00 (Dêzêsseis mil e novêcentos reeis).

Rue 12 de Março, 84 - Centro - CEP: ,[8./t8G000 -
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3.1.1. Os valores unitáÍios ê descriçôes, referêntes aos itens que coínpõem o
presente lêrmo êstiio descriminados na planilha abaixo:

3.2. O pagamento sorá efetuado após a êmissão da Nota Fiscal, de acoído com os
matêriais/serviços efetivamente entrêgues pêle Contratada, a pedido da Contratante ê
mediante a apresentação da Prova de Regularidadê pera com o INSS (CND), na forma
exigida pela Constituiçâo Federal em seu aft§o 195, paÉgrafo 30, Cert'licado de
RegulaÍidadê do FGTS, emiüdo pela CEF e Prova de Regularirlade para com as
Fazendas Estadual, Municipal e Federal (Secretada da Receita Federal ê Procurâdoria
Geral da Fazenda Nacional) bem como, a Prova de Regularidado junto a Jusüg do
Trabalho.

3.3. A Contratante teÉ até 10 (dez) dias úteis a partir da data dê emissão de Nota
Fiscal, para a instrução ê efetivo pagamento.

3.4. No ato do pagamento, a CONTRATANTE eÍetuará a retênção na fontê dos tributos
e contribui@s preüstas em lei, desde que os mesrnos sejam incidentes sobre o
s€Mço executado.

3.5. Não será efetrado qualquer pagamonto à CONTRATADA enquanto houver
pendência de liquidaçâo da obrigaçâo financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência conlretuel.

3.6. É ,/edado qualqueÍ rea,uste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato,
excoto por força de legislação ulterior que o permite, porém, poderá havêr rêüsáo de
valores, visando manter o equilibrio econômico.Ílnanceiro inlcial da proposta, nos
termos do eÍt. 65, ll "d" e § 2", da Lei n' 8.666/93, desde que dêmomtrado, por parte
do prestador de seMços, alteraçâo substencial nos preçott praticados no mêrcedo, pot
motivo de foçe mabr, caso foÍtuito, fato do príncipe e /ou àto da admintstração, dêsde
que imprêvisÍveis ou de difícil previsão.

CúUSULA QUARTA - OAS OBRIGAçÔCS ONS PARTES CONTRATAilÍES

..í. ACONTRATADA SE OBRIGA:

4.1.1. Gerentir e entr€ga dos mateÍiaiíserviços descritos no obiêto do presêntê
oontrato conforme ospeciftcações e obrigaçôes dispostas no píocêsso de Dispensa
00512023, que deu origem ao prêsênte oontÍato, observando as condi@s ajustadas e
especiÍicações exigidas, cumprindo fiêlmente os têrmos deste instrumênto e de
Proposta apres€ntada, bem como obedecer aos parâmetros e roünas estabelêcidos de
acordo com as recomêndaÉes acêitas pela boa técnica, noÍmas e legislagões:

Rua 12 dê Março, &( - Certro - GEP: 48./l8G0m - CÍbópolis/tse
Tê1.: (75) 344$2182 CNPJ Í3.646.9220001-í2
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01
Prestação dê 3€rviços de levântâmento
Geoneíerenciado por GPS. des rotes para
trenspoÍte êôêola. desê MunicÍfio.

und 01 R$ í6.900,@ R$ í6.900,00

Totel R$ 16.900,00
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4.1.2. lniciar a execução dos sêrviço§, conforme a necessidade dâ
rêquisitante, com prazo não superbr às 48hs, âpós a solicitaçáo e devera sêr êntregue
êm 04 (quatros) vies sêndo: 02 (duas) vias imprêssa, encademades ê devidamente
essinades ê carimbadas pêlo responôável técnico e; 02 (duas) vias em veaão digital
(CO"ROM OU DVO-ROM), contendo infoma@s em total fidedignidade as vias
impressas.

4.1.3. Manter, durante toda a exeflção do contralo, em compatibilidade com as
obrigações assumides.

4.1.4. Providenciar a im€dlata coneção das deficiências e/ou inegularidades apontadas
pêla CONTRATANTE, bem oomo substitirir, quando lbr o oaao, sêm ônus adicionais e
nos prazos já dofinidos êm procêsso, contados da comuniceçáo formal desta
Administração, o(s) veículo(s) disponibillzado(s) cujo(s) padrão(ôes) de qualidade,
sêgurençe 6 flnalklede náo sê prêstêm ao seu Íim êspecíÍico.

4.1.5. Arcar com eventuais prejuÍzos causados à CONTRATANTE elou à tercêiros,
provocados por ingÍiclêncie ou ineguleÍidede cometida na execuçâo do confato, náo
podêndo ser arguido, para êfêito de exclusão de sue responsabilidade, o fato de a
Administraçâo proceder à fiscalização ou acompanhamento de êxêqrção da referida
entrega.

4.'1.6. Arcar com todas as despesas dêcoÍrentes do fomecimento/prestação de serviços
do objeto deste Contrato, lncluindo-se custos diretos e indirêtos, tributos incidentes,
tiaxas, impostos, conúibui@es previdenciárias, encargos trebalhistas, comerciais e
outras despesas deconentes da execução deste contÍato.

4.í.7. Aceitar nae mesmas oondk;6es contratuais os acÍéscimos ou supressõês até o
limite Íixado no § Ío do artigo 65 da Lei no 8.666/93.

4.1.8. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informaÉo acerca das
ativiladês objêto dêsta licitação, som píévia autorização da PreÍeitura do MunicÍpio de
Crisópolis-Ba.

4.í.9. Prêstâr esclarecimentos à Prefeitura do MunicÍpio de Crisópolis€a. sobre
eventuais atos ou Íatos desabonadores noticiados que a envolvam independentemênte
de solicitação.

4.1.10. Responder lntegralmente, por perdas e danos que vier a causar à
Administração em razão de ação or omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus
prêpostos, independente de ouúas coíninaçÕôs contretuais ou legais a que estiver
sujeita.

4.1 .1 1. A Contratada não será respnsâvel:

4.í.í 1 .1. Por qualquer perda ou dano resultante dê caso fortuito ou força maior.

4.1.11.2. Por quaisquer trabalhos, sêÍvigos, fomecimentos ou responsebilidades não
previstas neste Contrato.

Rua 12 dê MaÍço, &( - cenro - CEP: 48.480-(rc0 - CrÉópoli6/Be
Tê1.: (75) 344$2í82 CNPJ 13.646.922y00O1-í 2
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4.1.12. A Administração náo acêitaÉ. sob nênhum pretexto, a tran
5S:

responsabilidade da contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou
quaisquer outros.

4.2. AAOMN§TRACÂO SE OBRIGA

4.2.1. A CONTRATANTE se obriga e proporcionar à CONTRATADA todes as
condi@s n€cêssáÍias ao pl€no c-umprimento das obr§a@s deconentes do presente
Contrato, consoantê estabelece a Lei no 8.666/93.

4,2.2. Fi§r€llizar e acompanhar o andamênto da exêcuçáo do contrato.

4.2.3. Comunicar â CONTRATADA toda e qualquer ocorÍência relacioneda com o
fomecimento/serviço do obieto do Contrato.

4.2.4. Proüdenciar o p4amento à CONTRATADA à üsta das Notas Fiscais/Faturas
dêüdamente atestadas, no8 prazos fixados.

4.2.5. Prestar informações € esclarecimêntos que venham a ser solicitedos pela
CONTRATADA.

CúUSULA ouINTA. DA vrcÊNcn

5.1. A ügência do presente contrato será de 08/03/2023 a 03/0912023.

CLÂUSULA SEXTA- OA FONTE OE RECURSOS

6.1. As despesas decoírentes do obieto deste Contrato @írerão de acordo com a
s€guintê ClassiÍicação Orçamentária, vigente no exercleia 2023:

cLÁusuLA sÉnilA - oAs sAt{çôEs ADiirNrsrRATrvAs

7.í. Em caso de atraso inlustificado no cumpÍimento dos prazos definidos neste
Contrato, suieitar-se-á e contÍatade à muha de mora de í% (um por cento) ao diâ,
limitado a 30% (trinta por cênto) do valor total do contrato ou da nota de empênho.

7.1.í. A multia a que alude o item anterior náo lmpede quê a Adminisheçâo rescinda
unilateralmente o contrato e aplique outras sançôes preüstas na Lei no 8.666/93.

7.2. Em casos de inexecução parcial ou total des obrigeçôes Íixedas neste Contrato,
em relação ao seu ójeto, a Administração Municipal poderá garanüde a ampla dêfêse
e o contraditórlo, apllcar as seguintes san@es:

7.2.1. Advertência será comunicada por escrito, por meio de ofícb, sobre a existência
de faltas lêves, rehclonadas com a exeo.rção do objeto oontratual.

7.2.2. Mulla de até 57o (cinco por cento), calculada sobre o valor do empenho, no caso
da contratada não o.rmprlr rigorosamentê as exigências contratuais ou deixar de

Rua 12 de MeÍço, 8( - Cênro - CEP: 48.48{XXD - Crisôpolis/Ba
Tel.: (75) 344$2182 CNPJ 13.6/t6.9220001-í2

UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE
08.00.0Í 2056-2067 33003900 160@0ot
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recebêr a Nota de Empênho, selvo se decorÍênte de moüvo de força maior defin
Lei, e reconhecido pela autoridade competente;

7.2.3. Suspensão têmporária do direito de licitaÍ e imp€dimênto dê contÍatar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anoe, que serâo fixados pelo
ordenador de dêspêsas, a dêpender da felta cometida.

7.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo
Pública, enquanto perdurarem os moüvo,s determinante da puniçâo ou até que seja
promovida a reabilitação.

7.3. O vabr das multas aplhades deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prezo
de 05 (cinoo) dias, a contar da data da notificação, podendo a Prefeitura Municipal de
CrisópoliíBA, descontar o seu valor da Garantia Contratual, quando houver,
dêscontar de evêntuais pagamentos devidos à oontratada, cobrar administrativa ou
judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respec{ivos encargos prêvistos
em lei.

7.4. Do ato que aplicar a penalidade cabêrá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
e contar da respectiva cência.

7.5. Se o motivo da inexecu$o das obdga@es ocoirer por comprovado impedimento
ou de reconheckia força maior, deüdamente justificado ê aceito pela PreÍeitura
Municipal de Crisópolis8A, a CONTRATADA ficará isênta das penalidades
menclcnadas.

7.6. Oconendo qualquer possibilidade de se exceder o limlte peÍoentual prevlsto no
subitem 7.1., êssa situeçâo consistiÉ êm motavo para que a Prefeitura Municipal de
CrisopoliíBA, rescinda unilateralmente o oontreto, independentemente da aplicaçáo
das oúras penalidde prêvistas no "caput".

7.7. As sançôes previstas no "caput' poderão ser aplicadas simultaneamente, facultada
a defêsa préüa da lnteressada no respectivo prooesso, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis.

7.8. Pola rêcusa inlustmcada da conkatada em asslnar o Contrato e retiÍada da nota de
empenho, ser-lhe{ aplicada multa de í0% (dez por conto) do valor global de sua
Proposta de Preços, garanlida a préüa debsa.

CúUSULA OITAVA- DA RESCISÂO

8.1. A rescisão das obdgagôes decorÍêntes do presente Contrato s€ processará de
acordo com o que estabêlocsm os artigos 77 a80 da Lei no 8.666/93, conforme ae vê
abaixo:

8.1.1. A ocorrência de qualquer das hipôtêsês previstas no art. 78 da Lei no 8.666193
ensejará a rescisâo deste Contrato.

8.í.2. O não cumpímento dos têrmos êstâbêlecidos no ltem 04 dêstê Contreto ê seus
subitens, ensêjará a rescisão contratual.

Rua 12 de Março, 84 - Cêntro - CEP: 48.48Gü)0 - CÍisópdi6/Ba
Tel.: (75) 3{4}2í82 CNPJ 13.646.920m1í2
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8.2. Os casos de rescisão contrâtual serão formalmente motivedos nos
proceôso, assegumdo o contraditório e a ampla dêfêse.

8.5. Constituem moüros para rescisão do Contrato:

8.5.1. O nâo cumprimento de cláusulas contratuais, especifica@s ou prazos.

8.5.2. O atraso injustiflcado no início do fomecimento proposto.

8.5.3. O desatendimênto das determinações regulares da autoridade designeda para
acompanhar e Íscalizar a sua execução, asgim como as de seus superiores.

8.5.4. A prátca reitêrade de fattas na sua exêc-ução, enotadas na forma do § 1o do
aíigo 67 da Lei no 8.666/93.

8.5.5. A dêcretaçâo de falência, o pedido de concordate ou a instauração de
insotvência civil.

8.5.6. A alteração social ou a modilicaçáo de finalidade ou da estrúura da empresa
que, a juizo da Mministraçâo, preiudique a execxJção do oontrato.

8.5.7. O protesto de tÍtulo ou embsão de cheques s€m sulidente provisâo que
cerectêrizem a insolvêncla da contratada.

8.5.8. O intêrêssê públlco, devidamente justilicado.

8.5.9. A suspênsfu da execlição do contrato, por ordôm êscrita de Administração, por
prazo supeÍior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade públaca, grave
pêrturbaçáo da ordem ou guena.

8.5.10. A oconência de caso fortuito ou de força maior, regularmentê comprovada,
impeditiva da execução do contrato.

8.5.í1. A subcontratrção total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada
@m outrem, a cessão ou transferência, totel ou parcial, salvo noo caaos de expressa
autorizaçâo da Contratante.

CLÁUSULA NOI{A - DOS DOCUMEilTOS APUCAVEIS

9. í . Fazem parte lntegrante e indissolúvel do presente contrato, como se nele
efêtivemêntê transcÍitos estivossem, os documentos a seguir relacionados do inteiro
conhecimento das partes contÍatantes pelas mesmas devidamente rubricadas:

9.1 .1. Todos os documênte an€xados ao processo de Dispensa no 005/2023.

Rua 12 de Março, 84 - Cênúo - cEP: 48.480{x)0 - CÍÉópdiíBa
Tê1.: (75) 3{4}2í82 CNPJ 13.646.922000 í -12
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8.3. A rescisão, administrativa ou amigável, será precedida de autorização escrita e
fu ndamenteda da aúoddade competênte.

8.4. A rescisão dotêrminada por ato unilateral ê escÍita da Administraçâo, nos casos
enumerados nos incisc I a Xl do aÍt. 78 da Lei no 8.666193, aceírête as conseqüências
preüstas nos incisos ll e lV do ert. 87 do mesmo diploma legel, sem prejuÍzo das
dêmab sangõôs previstas.
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9.1.2. A proposta da cmtratada.

cLÁusuLA oÊcmA - DÂs otspostçôEs cERAts E Ftr{Ats
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10.1 . Todas as comunklações entre es partês, que impliquem em solicitação de
fomecimento/prestaÉo dê sêÍviços, controle de etêndimento, rêclamação, ou qualquêr
outra oconência digna dê rêgistro, sêÉo feitas por escÍito.

10.2. O presonte contrato admitê altêrações, mediente têÍmo aditivo, na forma do
estrbelecido no artigo 65 da Lei M 8.666/1993.

Í0.3. Passam a integrar o prêsentê Contrato, para todos os efeitos lêgeis, como s€ aqui
êstivessem transcritos, os anêxos do pocesso de Dispensa de LicÍtaçâo no 00í2023 e
a proposta da Contretada.

10.4. Caberá a CONTRATANTE a publicação resumida deste insfumento no Diário
OÍicial do MunicÍpio, nos termos do § únioo do aÍtigo 61 da Lei no 8.666/93.

10.5. A CONTRATADA responderá por toda e qualquer responsabilidade, mesmo que
aqui não esteja descritâ, mas que a legislaÉo ou a aplicação deste contrato assim o
impuser.

'10.6. Fica êleito o Foro da comarca de Olindina€A para dirimir as questôes oÍiundas
deste termo, não resolüdas na esf€ra administratlva, com oxprêsse rênúncia de
qualqueÍ ouho, por mais privilegiado que o sêja.

E assim, por estarem de acordo, ajustado e contratado após lido ê echedo conforme,
as partes, frmam o presente Contrato em 2 (duas) vias de §ual teor e forma, para um
só efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo assinedas.

Crlsópoli,vBA, 08 de março de 2023.

MUNrcINO DE CREÓPOLIS
CO}ITRATANTE

fràâÚg""âq &\
Cuhíra

TESTEMUNHAS:

Í{unlclpal oê

Gessiva veira Cameiro
OCE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

CONTRÂTADA

CPF no

&4 - CeíltÍo - cEP: 48.48(X)00 - crisópoliíBe
CPF no

Tel.: (75) 3{4}2í82 CNPJ 13.6/t6.922./00o1-12
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EXTRATO DE CONTRATO NO 0í9'2023

PREFEITURA MUNrcIPAL DE CR§ÓPOLIS
CNPJ: I 3.ôtG .52210001 -12

PROCESSO: DISPENSA DE LICITAÇÃO No 0052023
CONTRATO: 019t2023

OBJETO: Constitui objeto deste contrato a contrataçâo de empresa espêcializada na
píêsteçâo de serviços técnicos de Engenharia na área de Geoneferenciamento por GPS,
visando à atualização dos itinerários e rotas, para adequaçâo dos serviços de transportes
escolar do MunicÍpio de Crisópolis-BA.

vrcÊNcn: 08rc3n023 à 03/0912023.
CONTRATADO: OCE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ: 40.925.21110001-
50.
VALOR: R$ 16.900,00 (Dezesseis mil e novecentos reais).
BASE LEGAL: lnciso l, Art 24, Lei Federal No 8.666/93.

DOTAçÃO ORçATENTÁRh:

UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE
08.08.0í 2056-2067. 33903900 r500000r

Crisópolis-BA, 08 de março de2023.

««ffifr,
Prefeito [unicipal

Rua 12 de Março, 84 - Cênúo - CEP: 48.480-000 - Cíisópolis/BA
Tel.: (75) 34/t3-2182-CNPJ: 1 3.ô46.9220001-12
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ESTAOO DA BAHIA
PREFETTURA MUNrcrpAL DE cRrsôpoLB ,

§
ASS; .,

EXTR TO OE COI{TRAÍO No O1er2023

PREFETTURA ituNrctpAl. DE cruaôpoLta
CNPJ: í 3.644.9.2i21í,í,í,1 -12

PROCESSO: DISPENSA OE LICITAÇÃO No OO5/2O23

OBJEÍO: Constltui objêto d€ste contÍâto a contnataçâo de emprê8a êêpêcaalizada na
pre8tação de 8eÍviços técnlcos de Engenharb na árêa de Georrefêrenciamento poa GPS.
visando à atuallza€o do3 itinêráíios e rotaa. para adêgu€çâo do3 sêrviçoa dê transportêa
êacolar do MunlêÍpio dê Crisópolls-BA.

v3oÊxcrt ouogt2o2g à o3tost2o23.
CO?{TRATADO: OCE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ: 40.925.2í 1/OOO1-
50.
VALOR: R$ í6.9()0,00 (Oêz8asêls mll o novêcêntoê rêâ16).
BASE LEGAL: lnclso l, Art. 24, Lêi Fêdêral No 8.666/93.

oorAçÂo oRçArf,ENTÁRrA

UNIOAOE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE
oa.oa.oí 2o6C.2í)t87 33eO3eOO 1600000í

Crlsópolis-BA, 08 dê março de 2023.

LEANDRO OANTAA OE JESUA COATA
Pr.tblto llunlêlp.l

Rua 12 de Mâ.ço. 84 - cênt o - CEP: 4a.4ao{oo - cnsópoli8/BA
T.l. : (75) 3.143-21 A2-CNPJ : 1 3.646.922r'0OO1 -í 2
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